
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

PORTARIA N° 87, de 7 de maio de 2019 

Instaura Sindicância para apurar a 
ausência de publicações das pautas das 
sessões, conforme fatos narrados no 
Protocolo sob n°795/2019. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem disposições legais e 
regimentais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar a instauração de Sindicância para apurar a 
publicações das pautas das sessões, conforme fatos narrados no 

795, de 1° de abril de 2019. 

Art. 2° - Para compor a Comissão de Sindicância e dar atendimento 
no artigo anterior, designa-se os seguintes servidores: 
I — Odiei Generoso, Contador; 
II — Paulo Ricardo Torres da Silveira, Assessor de Comunicação; 
III — Paulo Sérgio Lavagnoli, Agente Legislativo. 
Parágrafo único - Fica designado o servidor Paulo Sérgio Lavagnoli 
a referida comissão. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 7 d maio de 2019. 

ANT 	O Zól0 
Presidente da Çâmara Municipal 
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